
  

 

 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA REAJUSTADA 

 

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC - CE 
 
Pregão Eletrônico N° 92009/2025 
Processo Administrativo N° 92009/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento e controle de 
aquisição de combustíveis (óleo diesel s-10) em rede de postos credenciados, através de implantação e operação de 
sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético microprocessados e/ou com chip, para 
abastecimento da frota de veículos e dos equipamentos (geradores de energia elétrica) do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Crato – CPSMC. 
 
Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 
Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 
Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 
Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 
Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 
Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 
Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

2. PROPOSTA DE PREÇO 

Item Código Descrição Unidade de 
Fornecimento Quant. Valor 

Unitário Valor Total 

1 1130190 Óleo Diesel, tipo BS10, aditivado, 
Avulso 1.0 Litro. 

Avulso 1.0 
Litro.  128.000 R$ 6,51 R$ 833.280,00 

Percentual de Desconto/Taxa de Administração Ofertada 4,61% R$ 38.414,20 
Valor Global Estimado Após o Desconto/Taxa de Administração Ofertada R$ 794.865,79 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 833.280,00 (oitocentos e trinta e três mil e duzentos e oitenta reais); 

PERCENTUAL DE DESCONTO/TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: 4,61% (quatro virgula sessenta e um por 

cento); 

VALOR GLOBAL ESTIMADO APÓS O DESCONTO/TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: R$ 794.865,79 

(setecentos e noventa e quatro mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos); 

PRAZO DE VIGÊNCIA será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 

PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão; 

PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: Conforme estabelecido no edital; 

PAGAMENTO: Conforme com as condições estabelecidas no edital; 

MARCA/MODELO: Própria; 

 
Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a representa, declara e garante 
que sua proposta engloba todas as despesas, incluindo todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer 
outras que incidam ou venham incidir sobre o objeto da licitação. 
 



  

 

 
 

 DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência; 
 

 DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 

 
 DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e 

que a rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o 
qual admitimos total submissão às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório 
e com a legislação nele indicada; 

 
 DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na 

decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 
discutiu nem recebeu informações; 

 
 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:  

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 7 dias na semana 
 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Santana de Parnaíba-SP, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Gabriele Barbosa da Silva - Procuradora 
RG: 52.675.770 - X CPF: 458.220.318-38 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 / (19) 99806-4493 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  
 
 



  

 

 
 

DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA 

 

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC - CE 
 
Pregão Eletrônico N° 92009/2025 
Processo Administrativo N° 92009/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento e controle de 
aquisição de combustíveis (óleo diesel s-10) em rede de postos credenciados, através de implantação e operação de 
sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético microprocessados e/ou com chip, para 
abastecimento da frota de veículos e dos equipamentos (geradores de energia elétrica) do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Crato – CPSMC. 
 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 8.2. Em caso de 

impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 8.3. A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 8.4. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 8.5. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 8.6. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 8.7. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 8.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 8.9. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 8.9.1. É de responsabilidade da CONTRATADA todo o material usado na execução do objeto contratual, e, em 

caso de desconformidade apontada pelos responsáveis técnicos da CONTRATANTE, a substituição do mesmo. 8.9.2. 

Substituir, reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. 8.9.3. Manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 8.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

fiscal, trabalhista e social da empresa. 8.10.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do Estado e do Município, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 8.11. Disponibilizar para cada veículo, um cartão magnético, 

para abastecer nos postos credenciados os galões e bombonas para os geradores de energia utilizados pelo CPSMC, 

bem como, 05 (cinco) cartões extras (“coringas”) para veículos eventualmente locados, ou disponibilizados por outro 

órgão da Administração Pública para as operações do CPSMC, sem ônus para a CONTRATANTE em quaisquer situações. 



  

 

8.12. Disponibilizar, sem custos, cartões individuais, um para cada veículo, com informações (não necessariamente 

aparentes) correspondentes à sua identificação, como: marca, modelo, placa, número do chassi, capacidade do tanque, 

tipo de combustível, consumo médio, autonomia etc, conforme prazos definidos neste instrumento. 8.13. Permitir a 

associação de um cartão coringa ao veículo temporário. 8.14. Adotar um sistema de segurança que vincule o cartão ao 

veículo ou ao equipamento, ou outro sistema de gestão, de forma que impeça o abastecimento de outros veículos ou 

equipamentos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE. 

 

9.1. Descrição detalhada de execução do serviço: 

9.1.1. Contratada deverá dispor de pelo menos 01(um) posto de combustível para cada um dos municípios seguintes: 

• Barbalha/Ceará; • Juazeiro do Norte/Ceará; • Crato/Ceará; • Campos Sales/Ceará; • Nova Olinda/Ceará; • 

Assaré/Ceará. 9.1.2. A rede credenciada deverá atender a demanda dos serviços de abastecimento de óleo diesel bs-

10 da frota do Sistema de Transporte de Pacientes Eletivos – STPE e dos geradores do CPSMC. 9.1.3. O gerenciamento 

da CONTRATADA ocorrerá através de sistema informatizado para fornecimento de combustíveis e abastecimentos dos 

veículos pertencentes atualmente a frota e geradores do CPSMC, ou que venham a ser adquiridos, por meio de rede 

credenciada (Postos de abastecimento) de estabelecimento que comercializam combustíveis sob pagamento através de 

cartão magnético com uso de senha individual, seja por veículo ou por condutor. 9.1.4. Na prática, o condutor autorizado 

efetuará o abastecimento e/ou solicitará os serviços para o veículo que estiver utilizando, em qualquer dos 

estabelecimentos/postos que comercializam combustíveis, credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, 

por meio da utilização de um cartão magnético, obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), 

preços praticados, identificação do usuário e dos postos de combustíveis fornecedores. 9.1.5. O gerenciamento e 

controle de todas as operações efetuadas serão mais eficazes por meio de rede credenciada, garantindo maior 

transparência. O sistema também proporcionará ao Gestor do Contrato, melhor agilidade quanto ao acompanhamento 

e controle das transações realizadas junto aos estabelecimentos credenciados. 9.1.6. No que couber, a Contratada 

deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, 

compreendendo, entre outros itens, a estrutura física, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra especializada, 

localização, horários de funcionamento, presteza no atendimento, etc. 9.1.8. A Contratada deverá providenciar 

treinamento de todos os envolvidos na fiscalização do contrato e usuários designados para utilização da solução 

proposta, a serem realizados nas instalações da Contratante ou por meio eletrônico, desde que solicitado a Contratante. 

9.1.9. Contratada deverá oferecer novo treinamento, sem ônus para a Contratante, sempre que ocorrer qualquer 

alteração no sistema e/ou houver necessidade durante a vigência do contrato 9.1.10. A Contratada deverá disponibilizar 

material de treinamento aos usuários que farão o controle do sistema disponibilizado pela mesma. 9.1.11. A rede 

credenciada da CONTRATADA praticará, sempre que possível, preços de revenda limitados ao valor máximo observado 

na pesquisa de preços realizada no Estado do Ceará pela Agência Nacional do Petróleo (ANP). 9.1.12. Em hipótese 

alguma serão aceitos serviços em desacordo com as condições pactuadas, ficando, sob responsabilidade da 

CONTRATADA, o controle de qualidade, bem como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando 

a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 9.1.13. Em conformidade com o inciso II, do art. 140, da Lei nº 

14.133/2021, executado o contratado, a contratante receberá o objeto em duas etapas: a) Provisoriamente, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação do objeto conforme as 



  

 

especificações exigidas na contratação; a.1) Se os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA 

não satisfizerem as condições exigidas, serão recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos dentro 

do prazo de entrega fixado para a contratação. b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, em até 10 (dez) dias, a contar do recebimento provisório, para a verificação da adequação do objeto aos 

termos contratuais e consequente aceitação. 9.1.15. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, dias (três dias) sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

9.2. Das especificações da implantação e operacionalização do software de gestão 

9.2.1. Em relação ao fluxo operacional: 9.2.1.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada na gestão e 

intermediação de fornecimento de combustíveis em estabelecimentos credenciados, haverá a necessidade de utilização 

de sistema via WEB, para execução desta prestação de serviços. 9.2.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso 

ao sistema, através de cadastramento dos usuários, mediante o treinamento de funcionários, sendo esses vinculados 

ao Gestor do Contrato designado pelo CPSMC, responsáveis por exercerem a fiscalização dos serviços contratados e 

operacionalização do sistema. 9.2.1.3. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através 

do fornecimento e entrega dos cartões, não poderá exceder 10 (Dez) dias úteis contados a partir da data de assinatura 

do contrato. 9.2.1.5. Até o último dia do prazo para a implantação ou disponibilidade do sistema de Gerenciamento, a 

CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 02 (dois) funcionários, que serão responsáveis pelas consultas e emissão de 

relatórios, via sistema. 9.2.1.6. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC fornecerá à 

CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os dados necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (Tipo, 

marca/modelo, combustível, ano de fabricação/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e dos condutores 

(Nome, matrícula e unidade de lotação). 9.2.1.7. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos 

abastecimentos, através de cartão magnético e/ou com chip, através de senha individual, que funcionará como 

autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago. 9.2.1.8. Durante a execução das operações 

realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA, será de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou 

identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações não autorizadas. 

 

9.3. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir: 

9.3.1. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via web, que permita o acompanhamento 

das transações registradas, controle e cadastro de veículos e condutores, emissão de relatórios. 9.3.2. Histórico de 

abastecimentos e serviços realizados por veículo, condutor e/ou período. 9.3.3. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, 

com o seu acesso, todos os veículos. 9.3.4. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do 

Contrato. 9.3.5. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 

utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem qualquer ônus. 9.3.6. 

Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do Contrato, em atendimento as demandas 

que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

 



  

 

 

9.4. O Controle de Segurança do gerenciamento deverá permitir: 

9.4.1. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser validada conforme 

perfil do usuário. 9.4.2. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base operacional, 

mediante rotina/senha específica parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que será o responsável 

pela gestão dos serviços contratados. 9.4.3. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 9.4.4. 

Nenhum abastecimento será realizado sem a utilização do cartão e senha individual para autorização, salvo exceções: 

como problemas no estabelecimento credenciado, como no equipamento de leitura do cartão e/ou ausência de sinal de 

internet, cuja solução paliativa será a autorização via telefone, após conhecimento e autorização do Gestor do Contrato 

e entre o estabelecimento credenciado e a CONTRATADA. 9.4.5. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, 

se constatado que o abastecimento foi realizado sem autorização prévia da CONTRATANTE, será considerado falha e 

as despesas efetivadas serão pagas pela CONTRATADA. 9.4.6. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão magnético 

e/ou com chip para identificação e apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado além de 

senha individual por veículo ou condutor. 9.4.7. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha 

sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do Gestor do Contrato. 9.4.8. A 

CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, disponibilizando, via sistema 

e, em caso de problemas técnicos, através de correspondência encaminhada ao Gestor do Contrato. 9.4.9. Os 

estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transações e processos de contingência para 

finalização da transação, caso o sistema não esteja operando. 

 

9.5. Em relação aos relatórios deverá disponibilizar: 

9.5.1. O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, contendo a base de dados atualizada, que deverão permitir 

a obtenção, no mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: Cadastro de veículos por marca, modelo, 

ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de lotação. 9.5.2. Cadastro de usuários, gestores e condutores. 

9.5.3. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação. 9.5.4. Relatório de utilização dos 

abastecimentos: por veículo, por estabelecimento credenciado, por data, por período, por unidade de lotação. 9.5.5. 

Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos, individualmente discriminados por 

veículo, apresentando data, hora local, quilometragem atual. 9.5.6. Demonstrativo de evolução das despesas e de 

utilização. 9.5.7. Outras informações de interesse da CONTRATANTE. 

 

9.6. Condições de fornecimento: 

9.6.1. CONTRATADA fornecerá cartões magnéticos para cada veículo relacionado pertencente a frota do patrimônio do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato – CPSMC. 9.6.2. A CONTRATADA fornecerá, inicialmente, 05 

(Cinco) cartões reservas genéricos para os veículos oficiais, de forma a atender eventuais necessidades em que o cartão 

de qualquer um veículo não possa ser utilizado. 9.6.3. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que 

poderá ser alterado a qualquer tempo. 9.6.4. A emissão inicial dos cartões por veículo e para os usuários será sem ônus 

para a CONTRATANTE, assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa frota e de novos usuários. 9.6.5. A 

utilização dos cartões magnéticos se dará através do uso de uma senha individual para cada usuário, de forma que o 



  

 

responsável pelo abastecimento seja identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja abastecido por 

qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a 

qualquer tempo. 9.6.6. Os cartões deverão ser entregues na sede do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 

Crato – CPSMC, na Rua Vicente Alencar Oliveira, nº s/n, Bairro: Mirandão, Crato/Ceará – CEP: 63.125-070, no prazo 

máximo de 10 (Dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato, direcionadas ao Gestor do Contrato. 9.6.7. A 

CONTRATADA deverá garantir o abastecimento quando o sistema estiver “off-line”, sem prejuízos para a 

CONTRATANTE. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Santana de Parnaíba-SP, 30 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Gabriele Barbosa da Silva - Procuradora 
RG: 52.675.770 - X CPF: 458.220.318-38 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 / (19) 99806-4493  
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  



  

 

 
DECLARAÇÃO GERAL 

 

AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC - CE 
Pregão Eletrônico N° 92009/2025 
Processo Administrativo N° 92009/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento e controle de 
aquisição de combustíveis (óleo diesel s-10) em rede de postos credenciados, através de implantação e operação de 
sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético microprocessados e/ou com chip, para 
abastecimento da frota de veículos e dos equipamentos (geradores de energia elétrica) do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Crato – CPSMC. 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º 
andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ 
05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, Gabriele Barbosa da Silva, portadora 
do RG: 52.675.770 - X e CPF: 458.220.318-38, DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

 A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

 Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

 
Santana de Parnaíba-SP, 30 de maio de 2025. 
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